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Em 14 de maio de 2008

(Quarta-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 20 horas e 10 minutos)

ORDEM DO DIA

(Acordo de Líderes)

URGÊNCIA

(Art. 155 do Regimento Interno)

Discussão

1

PROJETO DE LEI Nº 4.205-D, DE 2001

(DO PODER EXECUTIVO)

Continuação da discussão, em turno único, das Emendas do Senado Federal ao Projeto de Lei nº 4.205-B, de 2001, que altera dispositivos do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, relativos à Prova, e dá outras providências; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação das Emendas do Senado de nºs 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9 e 10; e pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição das de nºs 1 e 2, mantendo-se a redação dada pela Câmara ao artigo 155 e § 4º, do art. 157 do projeto (Relator: Dep. Flávio Dino). 

ORDINÁRIA

Discussão

2

PROJETO DE LEI Nº 678-A, DE 2003 
(DO SR. VALDEMAR COSTA NETO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 678-A, de 2003, que reduz a lista das categorias com direito à prisão especial, elimina privilégios da prisão especial e dá outras providências; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo, e, no mérito, pela aprovação, contra o voto do Deputado Marcelo Ortiz. (Relator: Dep. Antônio Carlos Biscaia). 

Tendo apensados os PLs nºs 3.623/04 (4.263/04), 4.060/04, 4.204/04, 7.112/06, 7.468/06 e 3.119/08. 
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PROJETO DE LEI Nº 7.024-A, DE 2006

(DO SR. ALBERTO FRAGA)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 7.024-A, de 2006, que acrescenta o art. 354-A ao Código Penal, Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado,  pela aprovação deste e dos de nºs 7.030/06, 7.138/06 e 7.244/06, apensados, com substitutivo (Relator: Dep. Antonio Carlos Biscaia); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo,  deste e do de nº 7.030/2006, apensado, e pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição do Substitutivo da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, e dos PLs n°s 7.138/2006, 7.623/2006, 7.244/2006 e 7.620/2006, apensados (Relator: Dep. Paulo Teixeira). 
Tendo apensados os PLs nºs 7.030/06, 7.138/06, 7.623/06, 7.244/06 e 7.620/06.

URGÊNCIA

(Art. 155 do Regimento Interno)

Discussão

4

PROJETO DE LEI Nº 4.207-C, DE 2001

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, do Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei nº 4.207-B, de 2001, que altera dispositivos do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, relativos à suspensão do processo, emendatio libelli, mutatio libelli e aos procedimentos. Pendente de parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

PRIORIDADE

Discussão

5

PROJETO DE LEI Nº 4.500-A, DE 2001

(DO SENADO FEDERAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 4.500-A, de 2001, que altera dispositivos da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 - Lei de Execução Penal, sobre o exame criminológico e progressão do regime de execução das penas privativas de liberdade e dá outras providências; tendo parecer  da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, e, no mérito, pela aprovação deste, e dos de nºs  6.138/02 e 6.756/02, com substitutivo (Relatora: Dep. Zulaiê Cobra). 

Tendo apensados os PL’s nºs 6.138/02 (792/03), 6.756/02, 5.613/05, 1.294/07, 1.525/07, 1.764/07, 1.765/07 e 2.356/07.
ORDINÁRIA

Discussão

6

PROJETO DE LEI Nº 938-A, DE 2007

(DO SR. MÁRCIO FRANÇA)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 938-A, de 2007, que altera o Decreto-Lei nº. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal - para estabelecer a obrigatoriedade de consideração dos antecedentes infracionais do agente, quando da fixação da pena-base, disciplinada no art. 59 do Código Penal; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste, com substitutivo, e do de nº 1.905/2007, apensado (Relator: Dep. Roberto Magalhães). 

Tendo apensado o PL nº 1.905/07.

URGÊNCIA

(Art. 155 do Regimento Interno)

Discussão

7

PROJETO DE LEI N.º 4.850-A, DE 2005

(DO SENADO FEDERAL- COMISSÃO MISTA)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 4.850-A, de 2005, que altera dispositivos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940  - Código Penal, em especial do seu Título VI. EMENDA DE PLENÁRIO: tendo parecer da relatora da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito com a finalidade de investigar as situações de violência e redes de exploração sexual de crianças e adolescentes no Brasil, proferido em Plenário, pela aprovação da Emenda Substitutiva Global de Plenário (Relatora: Dep. Maria do Rosário).

Tendo apensados os PL’s nºs 5.906/05 e 6.744/06. 




� EMBED Word.Picture.8  ���








PAGE  
2

[image: image2.wmf]_1177844484.doc
[image: image1.png]






